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18.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

18.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 	 16 

18.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

18.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

18.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: w'ww.pmcm.pr.ciov.br e no sitio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 

'.xtas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

19-DO FORO 

19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"ci" da Constituição Federal. 

fl1sIiflX.I-5 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Pode (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 03 de Novembro de 2015. 

Prefeito Municipal 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n o. 10212015 	 QOQ 25 
PROCESSO n°. 25712015 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1. Ê objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de madeira serrada de Eucalipto (pranchas e vigas) destinados a reparos em 
pontes do interior do município, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2-DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

2.1. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela retirada na Nota de Empenho/Autorização de 
ompras pela licitante vencedora. 

2.2. A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverão ser anexadas ao processo de administração do Registro de Preços. 

2.3. A licitante vencedora fornecerá somente o objeto relacionado neste Termo de Referência. 

2.4. A Unidade Requisitante não ser responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

3-ENTREGA DOS PRODUTOS - CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAIS 

3.1. O prazo de entrega dos materiais é de até 24H (vinte e quatro horas), contados do recebimento da AF. 

3.2. Os materiais deverão ser entregues No Pátio de Obras Municipal sito a R. Edmundo 0110, fl°  176 - Bairro 
Matriz, Cruz Machado - PR, CEP: 84.620-000, em dias úteis, respeitando o horário de 08h30 às 11h00 e das 
13h30 às 17h00. 

3.3. Os materiais a serem entregues deverão ser novos e inviolados, devidamente testados e lacrados, 
apresentando fieis condições de cumprimento de sua garantia. 

A aceitação dos materiais não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com relação ao 
trmcionarnento e especificações divergentes do objeto, durante todo o período de garantia. 

3.5. Será recusado todo e qualquer produto que não atenda as especificações deste Instrumento Convocatório; 

3.5.1. A licitante vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição, em caso de 
recusa, a partir da comunicação feita por este. 

4. DO VALOR DAS PROPOSTAS 

4.1 - O valor unitário dos materiais orçados tem o valor médio em tabela anexa a este termo. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução das entregas. 

5.2 - Efetuar os pagamentos devidos, após a entrega do produto e colher a respectiva Nota Fiscal conforme 
exigido pela Lei 8.666193. 

5.3 - Proceder à identificação, nas notas fiscais deste contrato. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Comissão Permanente de Licitação 
M'. Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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6.1 - Fazer cumprir as obrigações constantes no presente Termo, bem como promover o atendimento às normas 
que regem o tema em comento. 

6.2 - Proceder à entrega dos materiais nos períodos estabelecidos no presente instrumento. 

6.3 - No ato da entrega dos materiais os mesmos deverão estar acompanhados do comprovante de despesa 
(nota fiscal descritiva), constituídos do número da autorização de fornecimento, dados da conta bancária para 
transferência do pagamento, bem como certidões que comprovam sua regularidade junto à Fazenda Pública do 
PR, ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
Fazenda Pública Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br ), em 
cumprimento à Lei n° 12.44012011 para comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

.................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

.....................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) .................................., portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
"oresentante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

..........................................podador da cédula de identidade RO ..............................e inscrito no 
CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 02312015, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

—
de de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 0Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n o . 10212015 
PROCESSO n°. 25712015 

ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

000029 

 

1 Passo: Acessar o site da Prefeitura no 

5° Passo: deverá colocar a senha, que 
digitou quando tez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha 

 

estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, cflca-se na 

3° Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
número do CPF—se for pessoa tísica- ou dó 
CNPJ - se for pessoa Jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dita-se em 

- - 

6°  Passo: À proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. OU -. Ao baixar o 
arquivo para down)oad deverá extraHo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

'4..- 

CPasso: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha reatado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

7° Passo— Entre do Sue 
www.pmcm.pr.gov.br, dique no ícone 

Beifia Compras Auto Cotação: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tei: (42) 3554-1222 
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Cwu2 Mait 
	

Bem-vindo ao As5Istemte de Instaiaço 
do Autocotacno. 

l.Q1Suim 

É st.w,is .i, 
,aJ, MiàoriIkwtneInhuId.çt 

CIqi Ccrpm,I&esikoío&qMb7n 
t.ioquteiI .tCIqnÀv.a jer. 

ct.hrtaçctwi . 

TtMÇ: 
aiat &,tt 	0nEt 

CJTrtQ2ittfl 	- 	 aTr.n, 

80 Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 
'-leia, (dependendo do navegador de internet), 

clicar no icone e abrir ou executá-lo: 

9 O  Passo — Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
specitica para posterior instalação, ou 
ealize a instalação imediatamente, se 

preferir. 
- ciiaue em 

ei.cia.i, aUuwa aoçe.  
Quú, orç ,et**cite iailà&é2 BETHA 

10° Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo apôs fazer o download e dique em 
avançar- - dique em Avançar, 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n°. 10212015 
PROCESSO no . 25712015 

	
000031 

Dpçie. tiS.çR 	 (J  BETHA 
	flr- 	

- a a Af 

150  Passo- Cuque em Avançar, novamente. 

160  Passo- Clique em Instalar 

- Ç'21 Que lLI UUIIUUJI 

I
Infl4nflQ lbni*ia$s 

$001e3 tt 

18* Passo - dique em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o ícone BErMA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Área de 

Cornissao Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - IcAndar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 
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190 Passo - Mora c 
	

Arquivo e 

Passo - Preencher os dados do 

21 Passo - Atasse "Arquivo", AbriC, e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 
do 6° Passo 

220  Passo - Localize o arquivo 
AC_LICITACAO_PRJOSJ0I4COT., 
selecione o arquivo e dique em abrir 

230  Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

240  Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitáiio de cada .item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar- 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 
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250  Passo - Agora realize uma conferencia 
para verificar se esta tudo cedo, então dique 	 (:2) 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informaçbes de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-la, depois de 
corrigi-Ias dique em Arquivo e depois Salvar 
eOk. 

280  Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar- Sua cotação já esta feita- 

27' Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
ACLICITACAO_PRJ082014 COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Docurnents.  and 
Settings\Prefeitura_15\Meus 
documentos\ARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope Pode ser em midia Cd, 
Pen Dnve ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ------------- / ....... -
PROCESSO n° ****12015 
VALIDADE; XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 4 0  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Ora. 

e 	 a 	 sociedade 
empresária..................................................................................estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

..................................................................n° 	..............CNPJ 	n° 	..................................................pelo 	seu 
presentante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	n° 	...............................R.G. 	n° 

.............................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL no 
02312015, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° 00412013, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I-00OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° 04212015, Pregão Presencial n° 02312015, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II— DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1.05 preços da empresa classificada no certame licitatório encontram-se indicados no auadro abaixo: 

CLÁUSULA III —DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° 02312015, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

Comissão Permanente de Licitação 
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CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art, 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

- A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 .. A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação especifica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLAUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo é qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 
e oor força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
SJDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocaticios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

R 2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subitem 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 6.1; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

1" 'uando o FORNECEDOR der causa á rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 
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6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 	
29 

antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar á Comissão Permanente de Licitação/Sistema 
de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

sLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

9.31 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
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9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora cia Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.7 - O valor das muitas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
$evidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 

stada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° 02312015, seus anexos e a proposta da sociedade 
eàresária 	classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, ______ de 	 de 2015. 

Prefeito Municipal 

Comissão Permanente de Licitação 
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EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 	 Testemunha 2 

 Ass.: 

Cl.: 	 Cl.: 

C.P.F.: 	 C.P.F.: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

000040 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	no 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

....................................................................portador do Documento de Identidade n° ..................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

J ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

G00041 

A empresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n° .......................................... 
sediada na ..............................................cidade de ...................................estado ..................telefone(s) 
.......... . ................................................... e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ........................ . ........ , portador da Carteira de Identidade no ............................e do CPF n° 

............declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° 02312015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Ândar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 	 (12) 
inscrito no CNPJ no 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
portador da Carteira de Identidade n° 

............................e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a.partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIU - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNP.J/MF sob o no ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira de Identidade n° 

.....................e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 90  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada 
pela Lei Federal n°8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
20, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000- TeL (42) 3554-1222 
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Objeto: ( ... ) 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 10212015 
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ANEXO IX - Minuta - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

000044 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz Machado, 
inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr...................................... , brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
Machado/PR, nos termos do art. 62 § 21  da Lei n° 8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa ...................................... sediada em ...................................... 

inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... neste ato representada por ....................................., inscrito no 
CPF/MF soba n° ...................................... 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Item Especificações 	 Quantidade Marca 	'valor 	Total 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 
Presencial n°023/2015 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária n° ................................................................ 

Secretaria Requisitante 

Deacordo: Empresa .............................................................................. 

ilaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de minha 
empresa em _._/ 12013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencial n° 
02312015, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, 
dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado ....... de ............................. de 2015. 

Empresa: 

CN PJ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Comissão Permanente de Licitação 
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Diário Oficial 
Lei n'136012012 

Decreto si0  190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível em www.pmcm.pr,govbr 
www.carnaracruzmachado.pr.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitõria, 167 - Centro - CEP 54620-000 

Responsável: Marcelo Kloczko 

E-mail: dlariooflclal©pmcm.pr.gov.br  

EME 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA NO 21112015 

ANTONIO LUIS SZAY}COWSKI - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CRUZ MA-
CHADO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
TENDO EM VISTA O ARTIGO 770  ITEM 
V DA LOM RESOLVE; 

DESIGNAR4  

O Servidor CLAUDIR VONEI FILIPIAK, 
nomeado através da Portaria n°186/2014, 
como responsável pelo setor de Transpor-
te da Saúde Pública Municipal, para fazer 
parte da comissão de recebimento de pe-
ças de veículos do referido setor, materiais 
para manutenção dos mesmos, e combustí-
veis em geral. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com vigência até 31/12/2016. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 03 de novembro de 
2015. 

Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal 

AVISO DE CANCELAMENTO 

PROCESSO DE JNEXIGIBILIDADE 
020/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO 
133/2015 

A Comissão Permanente de Licitações 
Municipal através do Departamento de 
Compras e Licitações, com fulcro na lei 
8.666/93 e alterações posteriores, toma 
público o cancelamento do processo licita-
tório 133/2015, inexigibilidade 020/2015, 
por razões de interesse público, cujo obje-
to é a aquisição de peças para manutenção 
conetiva da máquina pá carregadeira Doo-
san DL 200 ano 2011, pertencente à frota 
municipal do Departamento de Obras desta 
municipalidade, sob número 135. Diante 
do exposto arquiva-se o processo licitató-
rio. 

Cruz Machado, 03 de novembro de 2015. 

Elton Rick Hoilen 
Presidente da CLP 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 10212015 

PROCESSO N°. 25712015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
Registro de Preço objetivando a aquisição 
de madeira serrada de Eucalipto (pranchas 
e vigas) destinados a reparos em pontes do 
interior do município, em seus itens con-
forme especificações constantes do Anexo 
1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
16 (dezesseis) de Novembro de 2015, às 
09:30h (Nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmem.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax —(42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 



necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 03 de Novembro de 2015 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
275/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N° 10612015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
ido, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Tratoraço e Mercado de 
Correias Ltda - EPR 

setecentos e nove reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 3 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
24 Inciso II. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Tratoraço e Mercado de 

Correias Ltda - EPP 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
274/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N° 107/2015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Leão Poços Artesianos 
Ltda. 

visa a contratação de empresa especializa-
da para realização de serviços de retirada 
de bomba d'água submersa do poço arte-
siano da localidade da Linha Vitória desta 
municipalidade, bem como a realização 
de perfilagem ótica com filmagem e laudo 
técnico e posterior reinstalação da referida 
bomba d'água. 

VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 (Cinco mil  
seiscentos reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 3 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
24 Inciso II. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Leão Poços Artesianos Ltda 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

CONTRATADO: RTP Consultoria de 
Eventos Ltda - ME 

OBJETO: Constitui objeto dessa inexigibi-
lidade de licitação a contratação da empre-
sa "Escola do Chimarrão", para participar 
do evento 53  Festa da Erva Mate e 63° Ani-
versário do Município de Cruz Machado, 
nos dias 28 e 29 de novembro do corrente 
ano. 

VALOR TOTAL: R$ 8.675,00 (Oito mil 
seiscentos e setenta e cinco reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 2 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
25, Inciso III. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
RTP Consultoria de Eventos Ltda - ME 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Interessado: Secretaria Municipal de Obras 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATI 
275/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a aquisição de uma cabine do opera-
dor, para ser instalada na máquina pá carre-
gadeira Case W20, pertencente ao Departa-
mento de Obras desta municipalidade, sob 
número 62. 

Favorecido: Tratoraço e Mercado de Cor-
relas Ltda - EPP, CNPJ: 00.111.430/0001-
80. 

Valor Total R$ 5.709,00 (Cinco mil sete-
centos e nove reais). 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei n° 8.666/93, 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n° 106/2015. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00. 

Dotação orçamentária: 03.01.2.010.3.90.30 
- Conservação e Manutenção de Estradas. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no capar do artigo 26 da Lei Federal e° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 03 de novembro de 
2015. 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 107/2015. 

Interessado: Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos. 

À vista dos elementos contidos no presente 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
OBJETO: A presente dispensa de licitação 278/2015 
visa a aquisição de uma cabine do opera- 
dor, para ser instalada na máquina pá carro- PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
gadeira Case W20, pertencente ao Departa- N° 04012015 - PMCM 
mento de Obras, desta municipalidade, sob 
número 62. CONTRATANTE: Município de Cruz Ma- 

VALOR TOTAL: R$ 5.709,00 (Cinco mil 
chado, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: A presente dispensa de licitação Processo de Dispensa: 10612015. 
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mumicipal poderá valer-ao do corcalaa de suba 
entidades públicas au privadas, nacionais ou es. 
lvargnii mediante a celebração da nerivanion, 
cenaórcios, contratou as outros ajaatua, bem como 
do Poder Público Fadarei ou Estadual. 
M. 55. Esta lai entra em vigor ou data da sua p0-
lelcaçóo. 
União da Vilória, 27 de outubro da 2015. 

PEDRO 8/O 11.01V 
Prefeito Municipal 

ERkLDD/0ITON1O DE CASTRO 
Sncvetádo Municipal da Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO VITÓRIA 

CNPJ N.' 75.008.060I0001-02 
RUA OSVALDO GOMES DA SILVA, 717 

PORTO VITÓRIA- PANA 

EXTRATO DE CONTRATO 
N 134/2015 

PREGÃO Na  6012015 
TRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO 

IA 
ITRATADO: ALVO CONFECÇÕES LIDA 

ETO: AQUISIÇÃO DE 300 CAMISETA 
BRANCA, 300 CAMISETAS COR PREI 
SERÃO UTILIZADOS PARA O PROER 

/ 2015 E 2016 E NA CONFERENCI 

ESPORTIVOS NO 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: vaf Idade 12 
meses a aertr da data da assinatura do 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Corrtrataa. 
te.  
FORO: Comarca da União da Vitória, Estado do 
Paraná, 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITUR 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76,309.686/05(ll.09 
Avenida Vitória a'lO? CEP 64620-000 

Cruz Machada Pr. 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N °. 1021201 
PROCESSO N 5 . 25712015 

Encontra-se abane, na Comissão Pvlaaaneal 

de Liciaçuo, situada à Av. Vitória, 16711*  arda 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGA 
PRESENCIAL, com a fraudado de aetecion 
propsa.' xhvavds Registro da Preço os!' 
tuard6',__,uieição de madeiro serrada de Ei 
caliplo (pranchas e vigea( daafnndoa a repare 

coafornnre enpecificaçóeu corntanlea do Alieno i 

deste ndial, 

Regam a presente licitação a Lei Federal a' 
10.520102 o Oecoeta Municipal IP 1.050107. saio 

aidiariamanln a Lei Federal a' 8.006/03, obuarea-

das 50 alieraçilsa pooledoreo. a Lei Complemere 

e tónle) horas. ro Aadilórto Municipal da Profei-
tara, qaardo os ieiereaoados deveruo apresarias 
na envelopes 5a 95 - Prtpoaiaa da Prnçaa e ri' 
02 - Documentes de Habilitação ao Pregoeira. 
O Odiai coeplale poderá ser abada pelasvoa' 
reuaadoa re CPL, em meio magréuioo, madiarta 
estraga de um CO vazi, de segunda a mata-  

feira, ris horário de 14:00 àa 17:00 horas ou pelo 

ardereço eletrônico hsp:i/wiwcpmcm.po.goe,brl. 
É receaadnle que, ao fazer doenload da Edital, 
aeçã inlororada à Coaieaóa Permanente de Lici-

tação, via e-real - liciiaçãavpmcm.pr.goo,ór. sol 
eia fax - (42(3554.1222, o refirada do mesma, 
Para que pensam aar comunicados poaalveia ai-
lernçmes que se fizerem secataanioa. A CPL san 

se reaponnabiltoard pela talia de irtrmaçõaa 

relativas ao procedimento óqtalan latereaaadoa 

que não coofimrnrarem, paiol maiaa eopaaloa. a 

resroda do Editei. Gaulaquar dúvidas contatar 

ouias lelafanua (42) 0554-1222 ramal 244. 

Craiz Machado, 00 de Novembro de 2055. 

Pregoeira (a) 
Conilauao Pemnarente da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

RESCISÃO DO TERMO DE 
CONTRATO N.' 175912013 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N. °  18013 
PROCESSO DE COMPRA 

N,°  3512013 
OBJETO: Locação de imóvel situada Rua Dr. 

Cruc Machado, na  Sas, Centro, Mueicipio de 

Unhas da Vitória, com doca de letal de 395,75nn', 

destinado às iavtalaçtea da Casa Lar. 

DISTRRTADAlAUGUSTOZANEL.ATO 

FUNDAMENTO LEGAL: O premente Contata 

fica reaciodidó amigavelmente por acordo acho 

ao partaa aos armeI do Nuga 70', mcm a, da 

Lei Federal o. 8.656/93 coes suas atraraçsea. 

DATA DARSCISÃO: 03 da novembro de 2015. 

FORO: Comaica de União da Vitóda. 

Uniao da Vitória, toda novembro da 2016. 

AVISO DE licaráçÃo cor4coReeÉNCtAN 19935 
Objeta: Ezecaoçaa de obra da aaçhu0ao da eManas de eaaaao  aanidaio da cidade dc tvniaa da 
Vitória, cama roeaeaiaaeana matai de raaaen'raãu e eqaipamearca, cenfiaaae detalhada asa ,aexoa 
di, edital. Recuraae; BNDES. Praça Máximo Adasaind,; Rã 3S10A45,75 Dkpeaabald,de 
de EditaS: de 5/11/aI15 aSia liSsaS da 5/12/2005. Aberdanre di Lacataçaac 14h da dia 
o/a,Jooas. aarorm.ça.a c,mptaaaend'reaz 0/aden aer ebridua me satnepaa à Rua Eaeanae'aa, 
Reboapa,. 1376 - OadaibapR. Fenaeu (4t)3330-3910/3330'312ã oro Pua (41)3330.0174?3330-
3200,oa pelo seu torci, dcaceeuartaó. 

Fra,cjac, Cercar FasaiS 

Municipio de Porto União • Estado de Santa Catarina  

Extrato de Contrato 09612015 - SAÚDE 
Partes: Municipio de Parto União e fiNA Empreendimentos laabiliáóoo Lada-ME, 
Obiato: Locação de imóvel destoada pose ofvnha de moradia aos módicas paróo'pamtea 
do Proitia Maio Módicos Para a Brasil' aol atoidades no manicipio da Podo União. 
fliblor Tcial: Rã 2528100 (viria e cinco ai duzerdoa e suada e ana reais e atuando 
oentavo/0. 

Migando: 12 (doze) meaao. 
Base legal: Diapeasa de Udua$a 008/2055- SAÚDE, Lei 6,600/93. 
Porto Ualao GO 16 d. outubro de 2015. 

NuMa de Sonos, • Prefeito Municipal 
RIA Empreendimentos Imobiliárias Lida - ME. - Contratada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OPICEO DE REGOSTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PORTO DNEAO/SC 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 

O Oficial do Registro de Imóveis da Comuaca de Porto tJraiIo/SC, DO asso de 
suas atribuições Jogais, informa que tramita perante este Oficio, instalado na 
Rua Pnaadanto de Morais. o.' 589, em Porto Unário/SC, o pedido de 
DESMEMBRAMENTO do imóvel da propriedade de Raquel Inês da Silva 
Samoa e Ademilaon Ribas dos Santos, objeto da Matrícula De 17.181, situado 
na SR-280, nu cidade de Porto UeaiIofSC, nos tronos do croqui abaixo e demais 
documentos arquivados nesta serventia, onde serão recebidas eventuais 
impugnações escritas e fundamentadas dentro do prazo do 15 (quinze) dias a 
contar da última publicação. Certidão de Atividade Não Constante n.' 
372473/2015, emitida pela FATMAJSC. E pala que chegue ao conhecimento de 
todos, Iam o pmsnnne Edital opus será publicado em jornal aocal de grande 
circulação, por três edições consecutivas. 

Porto Unioo/SC, 29 de outubro de 2015 

r PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

A, Miada, 187 -Cruz Macbado,Pr 
CEP:84620.000 

CNPJ 76.335.596/0/ol.09 - Ciii: Machado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
275/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N°106/20(5 - PMCM 

CONTRATANTE: Manicipia de Crus Machado, 
Estado do Parará. 
CONTRATAD0i Traioraço e Mercado de Cor-
releu Lida- EPP 
OBJETO: A preaenta dispensa da Ocitaçao visa a 
aquitiçio de uma cabina do operador, pais ser 
Instalada na máquina pá carregedeira Ousa 6)20, 
pertencente ao Dupantamenta de Obras desta 
municipalidade, sob numero 62. 
VALOR TOTAL: Rã 5.709,00 (Cinco mli aetaser- 
los a nove mole). 
PRAZO Da CONTRATO: 3 mesas 
RESPALDO LEGAL: Lei 8556153 -Ar- 24 Inciso 

Manlcipta da Civ: Machado 
CONTRATANTE 

Tratarapa e Mercado da Correlas Uda- EPP 
CONTRATADO 

Ia VItória, lida salobre da 2015, 

PEDRO IVO ILIçIV 
Prefeito Manlcipal 

ERALDOANTCNIO DE CASTRO 

MunioipiD de Podo União 'Estado de Santa Catarina 

S 	1 	Extrato de Contraio 095/2015-SAÚDE ~ 	Peóea: Mue'miplo de Porto União e Harmaitle hdlsina a Comércio T(x51 Uda - EPR 
Obieto: Aquidção da 300 t-ecentoa a ciaquanta) camisetas brancea, num estampa au 
pede da frente e costas sal tamanhos P, SI. G e 0(00, que sarOs fomacidea caifaimsa 

____________ a requisição da Secretarie Municipol da Saàda, 
ValorTomai: Rã 5.180.00 (cinco mi camisa ailaota mala). 

Mgdscta: 03 (frés) mesas. 
Eana legal: Pragoo Presencial (43/2015- SAÚDE, Lei 8,66t/OB. 
Porto União 50,16 da outubro da 2005, 

Nubla de Sooce, • Prefeito Municipal 
Haaaunizu lndúai,ia e Comêrcio Têxtil Lida - EPR 'Ccnbrelaóa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Licitatório 138/2015 a 	
Extrato de Edital de Credemojaniento 00112015 

O Prefeita Muaicipai. no uso de suas aivibaiçães, torra público para conhecimnavio dos 
interenaedea que ,ntard recebendo a danamomntaçao pan Credericiamsnio de Leila-

elroa (ao) Públicos escala. molntcu,tadsa na Janta Comercial da Estada da lenta Catarina, pare reali-
zão de Ailaraçãa em Leias Pielicoda luva Mdve'n laoarnlveia Peotarcaaioa a asia Prefeitura. Ca 
intarenaadee deverão dirigir-de ao Selar da Lidtaçtea da Pretaitara Maeicipal, no parindo da 04/1112015 
a 0411112018. ro horário dera iOhBOmin A. 171h00min. alta á Rias Padoaáxchieta, a.' 526, centrodo Mio-
nicipis de Porto Usisa - SC camisas em contata pelo tane/tua (42) 3523-1155, ,mail: ilcteponlauataa/9 
yatneo.soa.br  ato lidlacoogponaaueiao.sc.goe.br , 
Porto Urlão -$C. 00 do novembro da 2015, 

- 

AdIais de Ssvze - Prefaita Maaicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO VITÓRIA 

CNPJ N.' 75,888,36610001.e2 
RUAOSVALOO GOMES DASILVA, 717 

PORTO VITÕRIA-P.W,P4Â 

EXTRATO DE CONTRATO 
N' 13312015 

PREGÃO N' 6112015 
ITRATARIE: MUNICIPIO DE PORTO VI-

vTADO: IDA MARIA P1221 GERALDO 

1: AQUISIÇÃO DE 550 MP DE GEO. 
altA PEAD iam E INSTALAÇÃO DA 
EM ATERRO SARITMtO. 
DE CONTRATAÇÃO: validade 30 (sima- 
a parfir da data da eaalnalaum da ta.. 

Ão DE MULTA: Carapeta à Contratan. 

da Ualão da Vilória, Eatada 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

ESTADO DO PARANÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Ru Or. Cruz Machado, 205 

3a04e Pavimantna' Fona: 42-3521-1200 
e-mail: pmwe@uniasdvailada,pr.gov.br  

CNPJ 75.957.750001-71 
Soe Otclal: on'aw.uniaadaviloóa,pr. ov.br 

La4flO 7 
DE 19 DE ObtOR' DE 2015. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSO-
CIAÇÃO R1BEIRII4i-LA 2 - UNIAO DA VITÓRIA 
-50 UNIDADES. 

ACÃI/AI8/,MUNICIPALDE UNIÃO DAVITÓRIA, 

Estado do Panamá, aprovou o PROJETO LEI N -
12/2015, de autoria do WrtsdorZiLlOTTO DA--  
DIN. a ea PEDRO 1VD ILKIV, Prvtaits Municipal, 

Rco Declarada de Uólidade Púbica a 

SOCIAÇÃO RIBEIRINHA 2 - URRO DA VI-
RIA -50 UNIDADES, legalmente consfilulda 

avéa do CNPJ n°  20.380.61611001.05, com 

e a Avenida João Reolan, alio Osinro São 
bilel, Mucicipio da União da Vitória, Eatado 

Paraná. 

2' Cata  Lsl srvs em vigor ria dolo de nua 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	000048 
Av. Vitória, 167 
CNN 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warlcen - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162113, 
Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. l' - Para atuar Como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no rnbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Hoilen - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
pro imentc> em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob ri 0  

04 .495.909-63. 
Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 

con ução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
moalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
AD lO OS servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
ia Sedlaczek; Harlei R. E. da Silva Mônica T. Vanel; Kelli F. R. Nadolny; Kelli C. P. 
zak e Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
1 ntgrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
5. 

Warken 
efeito MuSItpal em Exercício 
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Funrperi S&o DgItuI N' 
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Cruz Machado - PR, 13/11I205 - 

em 

/7 
/ 
e- 

LUIS MARIO WERUS - ME 
LINHA GUARAPUAVA, SN - KM 17- SANTANA 

CRUZ MACHADO 	 PARANÁ 
CNPJ: 14417.98710001-59- INSC ESTADUAL: 905.80174-07 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Pregão Presencial N° 10212015 
Processo N°257/2015 

000050 

A Empresa "LUIS MARIO WERUS - ME", inscrita no CNPJ sob 
n° 14.417.98710001-59, sediada na Linha Guarapuava, Sn KM 17, Santana, Cidade de 
Cruz Machado, Estado do Paraná, Telefone (42) 8846-2347, e-mail para contato 
grupowerusgmail.com , neste ato representada pelo Sr. Luis Mano Werus, portador da 
cédula de identidade 7.905.811-4/PR, residente e domiciliado na Linha Palmeiral, sn, 
inscrito no CPF 038.699.839-65, detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os á JEAN 
CARLO WERUS, portador da Cédula de Identidade sob.' 11.032.494-4/PR e CPF sob 
N°. 083.976.659-94, com fim especifico de representar a outorgante perante a Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 10212015, podendo assim retirar 
editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da 
representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação 
de serviço, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários 
para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

2¼ 
	Cruz Machado, 14 de novembro de 2015. 

i 
LUIS MARIO WERUS - Outorgante 

RG: 7.905.811-4/PR 

hL5 
JEA CARLO WERUS - Outorgado 

RO: 11.032.494-4/PR 

DISTRITAL DE RoIf Konell 
ACHADO- PR 	Tabelião 



TEREZA NOVASKI WERUS 

84620-000 

jJLMinlstérIo do Desonvolvirnonto, Iqdústrla e Comércio Exterior 
- 	Secretaria do DesenvoMmanto da Produção 

• Departamento Nacional de Regisro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

4110711450-3  
loMe bo EMPRESÁRIO (completo som oEravIalIstas) 

LUIS MARIO NERUS 
AClONALIDADÈ 

BRASILEIRO 

SEXO 	 REGIME DE BENS (50 casado) 

MFD comunhão parcial 
0II.J.lo DE 01.0 

IJUCIO WERUS 
NASCIDO EM (data de naock'ieato) 	 IDEN11DAtE odmero 

24-05-1981 	 7.905.811-4 
'lo no Caso do .710501) 

etc.) 

LINHA PALMEIRAL 
BAIRRO' DISTRITO 

ZONA RURAL 

Casado(a) 	 IR 

CRUZ MACHADO 	 1 	PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do PARANk 

CÕDIOO DO ATO 	 DESCRIÇÃO DC ATO 	 CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EI/EMTQ 

002 	ALTERAÇÃO 	 1 	021 	JALTERAçAO DE DADOS 

LUIS MARIO WERUS - ME 
LOGRADOURO (lua mç ela) 	 NOMERO 

LINHA GUARAPUAVA 	 SN 

ISANTANA 1 	84620000 
MUNIGIPIO 1 	 UP PAIS 1CCRREIO ELETRÔNICO 

CRUZ MACHADO •• PR jERASIL 

VALOR DO CAPITA.-R$ VALOR DO CAPITAL (por 0100550) 

15,00O 00 QUINZE MIL REAIS 
aMIICÕDIOO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ECONCMLCA 
(CME Serraria com desdobramento de madeira 

Atladade prIncIpal Comercio atacadista de residuos de madeira e cavaco 
1610-2/01 

Alhidodos secundadon 

sa 	4671-1/00 

INIMODASATIVIDADE5 •  jNUMLRQU5W45CN1A;r 

14.417.987/0001-59
rL FIT

NAur 	

ÍT. 
UM DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo roprsssntantelasslstentelgoreota) 

' 	 vtí&oi ME 
ASEII(&TUM 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

RIDO. 	 AUTENTICAÇÃO 

faria
z?;&o  

- 1 

ERso'/j/ 



U¥ 
 GOVERNO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

000052 

	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 0011001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expSiçao. 	 - - 	- 	- -- 

Nome  Empresarial -- - 	- 
LUIS MAntO WERUSME 	 - 	 -- 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO  

Número de Identificação do Registro de 	Data de Arquivamento Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 - 	- - - 	 do Ato de inscrição 	de Atividade 

411 0711450-3 	- 	 - 14Ã17.987 0001-59 	 2810912011 	 2310912011 

Endereço Completo(Lbgradouro, N 2  e CompIemento,Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

LINHA GUARAPIJAVA,  S/N - SANTANA, RURAL, CRUt MACMADOçPR: 84.620000 

Objeto 	' 	 - 	 - 	-- 	 -- 	- 	- 

SERRARIA COM DESDOftRAMENTO oÈ MADEIRA 	 - - 
COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUÕS DE MADEIRA E CAVACO 	 - 

Capital: R$ 	15.000,00 	 - 	 - 	-- 	Microempresa ou 
- 	 Empresa de Pequeno Porte 

(QUINZE MIL REAIS),., 	- 	- 	 - 	 - (Lei na 12312006) 

- 	Microempresa 

Último Arquivamento 	 - 	 - 	 Situação da Empresa 

	

Data: 161111261'1""- 
	 "t ,  REGISTROATIVO -Número: 20118437631 	 - 	-   

	

Ato: ALTERAÇÃO 	 - - - - 	- 	 Status 

Evento (a): ALTERACÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) - 	 . C(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empreskrio 	 - 

LUIS MARIO WERUS 	 - -- 

Identidade: 79058114oII/PR-o'- - 	 CPF. 038.699-839-65 

Estado Civil: pesado - 	- - - 	 Regime de Bens; Comunhão Parcial 

CURITIBA- PR, 06 de novrnbro de 2Q15 

LIBERTAD BOGUS 
-SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse vni.juntacomerciaLpr.gov.br  
e informe o número 156922380 na Consulta de Autenticidad 

Co 	 ?a

nsulta disponivel por 30 dia AUTE%TKAÇÁO UO VE  

"a  
fl 

n- iakC Ulk&o T 
	1 d 	

Documente Assinado Digitalmente 06111/2 
Junta Comercial do Paraná

PresidO ciadRpublica 	CNPJ.77.968.17010001-99 

fl Medido Prseiideio N°2.200-2. 
de14deaganods200i. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

- 



LUIS MARIO WERUS - ME 

	

LINHA GUARAPUAVA, SN - KM 17- SANTANA 	000053 
CRUZ MACHADO 	 PARANA 

CNPJ: 14.417.98710001-59- INSC ESTADUAL: 905.80174-07 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO 
CONHECIMENTO 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Pregão Presencial N° 102/2015 
Processo N°257/2015 

A Empresa "LUIS MARIO WERUS - ME", inscrita no CNPJ 
sob n° 14.417.98710001-59, sediada na Linha Guarapuava, Sn KM 17, Santana, 
Cidade de Cruz Machado, Estado do Paraná, Telefone (42) 8846-2347, e-mail para 
contato grupowerus©gmail.bom, neste ato representada pelo Sr. Luis Maria Werus, 
portador..da cédula de identidade 7.905.811-4/PR, residente e domiciliado na Linha 
Palmeiral, sn, inscrito no CPF 038.699.839-65, declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do 
Pregão Presencial n° 10212015, assim como tem pleno conhecimento do objeto 
licitado e anuência das exigências constantes do edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 14 de novembro de 2015. 

ÁÍUO' 
LUIS MARIO WERUS 

RG: 7.905.811-4/PR 
Titular 

14.417.98710001-59 

LUIS MARIO WERUS - ME 

LINHA GUARAPUAVA, SN- 84620000 
CRUZ MACHADO 	 PARANA 



LUIS MARIO WERUS - ME 
LINHA GUARAPUAVA, SN, KM 07 - SANTANA 

[Ii ;41E4 I!4 rxsi : ri .is 
	

PARANÁ 000054 
CNPJ: 14.417S8710001-59- CAGED: 90520174-07 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Pregão Presencial N° 10212015 
Processo N°257/2015 

A empresa "LUIS MARIO WERUS - ME", inscrita no CNPJ 
sob o n° 14.417.98710001-59, por intermédio do seu representante legal o Sr. Luis 
Mano Werus, portador da Carteira de Identidade 7.905.811-4 e CPF 038.699.839-65, 
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como MICROEMPRESA (ME), art 31  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei 
Municipal n° 12.211/2011 e que não esta sujeita a quais quer dos impedimentos do § 
40  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da citada Lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no documento de 
habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no ad 43, § 1 1  da Lei 
Complementar n° 123106, para regularização, estando ciente que, do contrario, decairá 
o direito de contratação, estando sujeita às sanções previstas no ad 81 da Lei Federal 
n° 8.666193. 

Por se expressão da verdade, firmamos a presente 

Cruz Machado, 14 de novembro de 2015. 

LUIS MARIO WERUS 
RG: 7.905.811-4/PR 

Titular 

14.417.98710001 -59 

LUIS MARIO WERUS - ME 

LINHA GUARAPUAVA, SN - 84620000 
CRUZ MACHADO 	 PARANA 



AUTENTICAÇÃO NO VERSO 



. 
7 	

.. 
NÜIVERO DE IDENTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE  NIRE DA FILIAL (P-.nChsl 3 ... aia se .1. nsfêmida e ff11.0 

4110620280-8 000 
NOME 00 EMPRESÁRIO icomp4elo seIl, abreviaturas) 

JOÃO CARLOS WERUS 
NACIONALIDADE 	 ESTADO CIVIL 

BRASILEIRO 	 Casado(a) 

SEXO 	 REGIME DE eENS (se casado) 

W! MZFD 	Comunhão parcial 
FILHO DE (pai) 	 (mao) 

1 LUCIO_WERUS JffANOVASKI WERUS 

NASCIDO EM (data de 	sclmorllo) 	 IDENTIDADE numero 	 15,10v endasor 	 LIF 	 CPF (número) 

1 

 ra

09_09_1971 
4.967-102-4 	 II 	 ER 	857.908.429-68 

CIN EMANCIPADO POR (ForaIs de emaIIdpaÇSo - E.ente no caso de menoti 

0 
DOMICILIADO NA 	Ø.00MDOURO - ma. ao. oIcJ . NUMERO 	 - 

LIDO IGUAÇU NORTE SN 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO! DISTRITO 	 GEP 

ZONA RURAL 	 84620-000 

MUNIC1PIO UF 

MACHADO 	. PR 

declara, sob as penas da lei, no estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do PÀ?attÁ: 

CÓDIGO DO AIO 	(DEscRIçÃo COATO CÓDIGO DO EVENTO DESORIQÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 JALTERAÇAO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

O 
zgRj 

JOÃO CARLOS WERUS - ME 
. . LOCRkOOURO (rua, ao, etc) NÚMERO 

LOC. IGUAÇU NORTE SN 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO GEP . 	. 

ZONA RURAL 84620-000 

MUNICIPIO 	 - UF PAIS CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

CRUZ MACHADO PR BRASIL 

VALOR àO CAPITAL .Rs (VALOR DO CAPITAL (Porederso) 

15.000,00... .QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONôMA 

DEScRIÇÃO DO OEJETO 

Serraria com desdobramento de madeira 
Alv4dadepdndpol 

Comercio atacadista de resíduos de madeira e cavaco 
II  

1610-2/31 Transporte •iodoviaio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
AlMdadeasecunddr(na 

intermunicSa1, 	interestadual e internacional 
4671-1/00 - 	

. 

4 4930-2/02 

. 

. 

1 
iS 5EEE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 TRANSFERÉNJCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	u 

NIRE anledor 

03-09-2007 09.041,981/0001-90 

ASSINAT 	DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo rnpreouvtaule/asablsnle/oarnnte) 

e'eR ftr/'LL-o5  
CATADA 1111NATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

- 13-12-2012 	 - 	 - 

Lu 
SE  zr  

(1( 

M 

M4 Ministério do Desenvolvimento, IndústrIa e Comércio Exterior 

WÀcS Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 



U¥ 
 GOVERNO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 000057 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páajna: 0011001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta J unta _Comercial e são vigentes 
na data da sua eXpe11çãow 	

- 	 - - - 

Nome Empresarial 	- -- - 	 - 	 - - 	- 

JOÃO CARLOS WERUS- ME - 	 - 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 	 - 	 - 

Número de identificação do Registro de 	 CNN 	- - Fata de Arquivamento Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) -  - 	 do Ato de Inscrição 	de Atividade 

411 0620280-8 	 09.041 981(0001-90: 	 0410912007 	 0310912007 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 	- 
...,..4.,.•. 	rst.n-Àl-... 	 - 	— 

Objeto 	 - 	 - 

SERRARIA COM DESDOBRAMENTO PÉ MADEIRA. COMERCIQ -ATACADISTkDE RESIDUOStE MADEIRA E CAVACO, 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL  

Capital. R$ 	15.00000 -Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(QUINZE MIL REAIS) 	-: (Lei n2 12312006) - 

- 	 -. 	 - - 	 - - Microempresa - 

último Arquivamento -- 	 - - 	 - Situação da Empresa 

Data: 21112/2012 	Número: 	2G128375264 - - - 
	 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERA 9AO 	 - 	 - 	 - - 
	 1 

- Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCE(TO NOME EMPRESARIAL) (XX)(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 	 - 	 - 

JOÃO CARLOS WERUS 

Identidade: 	4 671 024 ,il/PR 	 CPF: 857.908.429-68 

Estado Civil: 	Pesado 	- - 	 - 	 Regimade Bens: Comunhão Parcial 

CURITIBA - PR, 05 de novem b o de 2015 
15/692231.2 

 

—/ 

1 

11 

cg-Aaw.[adCasraasa,. 

Para verificar a autenticidade acesas vn..juntacomercial.pr.gov.br  
P,eiid5svcía da flepbIlca 	1 

casa cvii e informo o número 156922$12 na Consultado Autenticidade 	 - 	

eaieaprsvrsorr, Nfl250-2 
de 24 de agosto de2 

Consulte disponivei por 30 dias AUTENTICAÇÃO NO VERS  

Documento Assinado Digitalmente 06/1 l/2d-1'S 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968. 170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
w.w,.juntacomerciaI.pr.govbr/certificadc 



JOÃO CARLOS WERUS - ME 
LINHA IGUAÇU NORTE, SN - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO 	 PARANÁ 
CNPJ: 09.041.981/0001-90- INSC ESTADUAL: 904.15297-81 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO 
CONHECIMENTO 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Pregão Presencial N° 10212015 
Processo NO 25712015 

A Empresa "JOÃO CARLOS WERUS - ME", inscrita no CNPJ 
sob n° 09.041.98110001-90, sediada na Linha Iguaçu Norte, SN, Zona Rural, Cidade 
de Cruz Machado, Estado do Paraná, Telefone (42) 8815-2183, e-mail para contato 
grupowerus©gmail.com , neste ato representada pelo Sr. João Carlos Werus, portador 
da cédula de identidade 4.967.102-4/PR, residente e domiciliado na Linha Iguaçu 
Norte, sn, inscrito no CPF 857.908.429-68, declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do 
Pregão Presencial n° 10212015, assim como tem pleno conhecimento do objeto 
licitado e anuência das exigências constantes do edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 14 de novembro de 2015. 

/( 
vJOÁO CARLOS WERUS 

RG: 4.967.102-4/PR 
Titular 

09.041.98110001-90 

JOÃO CARLOS WERUS - ME 

LINHA IGUAÇU NORTE, SN- 84620000 
CRUZ MACHADO 	 PARANA 

4v L2 

c 



JOÃO CARLOS WERUS - ME 

	

LINHA IGUAÇU NORTE, SN - ZONA RURAL 
	

000059 
CRUZ MACHADO 	 PARANÁ 

CNPJ: 09.041.981/0001-90 - INSC ESTADUAL: 904.15297-81 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EM 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Pregão Presenpial N° 10212015 
Processo N°257/2015 

A empresa "JOÃO CARLOS WERUS - ME", inscrita no CNPJ 
sob o no 09.0z1.981/000190, por intermédio do seu representante legal o Sr. João 
Carlos Werus, portador da Carteira de Identidade 4.967.102-4 e CPF 857.908.429-68, 
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como MICROEMPRESA (ME), art 31  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei 
Municipal n° 12.211/2011 e que não esta sujeita a quais quer dos impedimentos do § 
40  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da citada Lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no documento de 
habilitação e pretendemos  utilizar o prazo previsto no ad 43, § 1 0  da Lei 
Complementar ri 0  123106, para regularização, estando ciente que, do contrario, decairá 
o direito de contratação, estando sujeita às sanções previstas no ad 81 da Lei Federal 
n° 8.666193. 

Por se expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cruz Machado, 14 de novembro de 2015. 

4e 
JOÂO13ARLOSWERUS 

RG: 4.967.102-4/PR 
Titular 

09.041.98110001-90 

JOÃO CARLOS WERUS - ME 

LINHA IGUAÇU NORTE, SN - 84620000 
CRUZ MACHADO 	 PARANA 

a 



MADEIREIRA FILIPIAK LTDA- ME 
CNPJ N° 80.776.63610001-69 

INSC. ESTADUAL N° 305.00328-08 
COL LINHA VITORIA, S/N - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO —PR - CEP 84620-000 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N°10212015 

A empresa MADEIREIRA FILIPIAK LTDA- ME inscrita no CNPJ 
n°  80.776.636/0001-69, sediada na Co!. Linha Vitoria, s/n°, zona rural, cidade de Cruz 
Machado, estado do Paraná, telefone 42-8818-0507, e-mail para contato 
de1uittoyahoo.com.br  , neste ato representada pela Sra OLGA ELIZABETH 
BARTMANN FILIPIAK, portadora da Cédula de Identidade sob n° 3.163.758-9 
residente e domiciliado na Col. Linha Vitoria, s/n, inscrita no CPF n° 404.911.299-04, 
detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes 
para fins licitatórios, confere-os à Sr GENTIL FILIPIAK portador da Cédula de 
Identidade sob n°  1.686.650, inscrito no CPF n°302.190.519-68, com fins específico de 
representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial 0  
10212015, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lance 
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de 
matérias ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que 
se fizerem necessários para o bom fiel cumprimento do presente mandato. 

Cruz Machado, 16 de novembro de 2015. 

OLGA EIIIZABETH BARTMANN FILIPIAK 
REPRESENTANTE LEGAL 

SERVIÇO DISIRITAL DE Rolt Konell 
riu]? ~MIAM. P11 	Tabelião 

1 

1 
Em test°. ... ø. ..... de verdade. 	Cruz MachadoS PR, 13111 12015 

Válida esse selo em http://funarpefl.COflí.W  V~1cit  



r vÂuoA EMJ000QTE9B(TÓRQNAçONAL 

ZABETH

jgj 758-9 	.PâÀo 	02!ø5í19i 

 EL1.A8ETH QARTHANN FILIPIAK

EI EWALÜ BARTM?UN
UA DARTI4AIIN

ADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

 MACI1ADO/PR 	 . 02/til t961 
M COM CAUNIl& UITORIA/PLCRUZ NA 
 314
4.9±1.299-04 

-. 	ASSINATURA 00 DIRETOR Bel Do 	- 

{MNPÜJCA \ Ç  

!_r. 

- 1'• -- 

SilvioLuis Alt Pereira 
4 terá dente Administrativo 

:PF - 0 25.467.229-72 

p 
/( 
L) 



Ci2»-t 1  rL4J 6 cA:ct.. 4b4tL: 

ERVATEIRA ERVAUN()IA LTU.CEPP.R 
	- 

• 	 CONTRATO soqi 3:59M 38 0487aB: 
GENTIL FILIPIAK, brasileiro, casado, comerciário, 
residente e domicili •jtÇp Machado-Pr,', à Li 
nha Vitória, s/riQ., CiiterFa &ë1teitt±ddt P.G.nQ 
1686.650, expedida pelo Instituto de Identifica-
çao do Pr. e CPF-MF. nQ. 302 190 519-68, e LEONIR 
MIGUEL PASA, brasileiro, solteiro, maior, meSnico 
residente e domiciliado em Cruz Machado-Pr., à Av. 
Vitória, s/nQ, carteira de Identidade Civil R.G./ 
nQ.3.?60 . 611- 30 expedida pelo Instituto de Identi-
ficaçao do Pr.. e CPF.NF nQ. 511 471 819-34; resol-
vem constituir uma sociedade por quotas de respon-
sabilidade limitada regidas pelas cláusulas segui 
tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAL: ERVATEIRA ERVALANDIA LTDA. / 
SEDE E BORO Linha Vitória, s/nQ. - Cruz Machado, Paraná. PRA-
ZO DE DTJRAÇAO: Indeterminad, INÍCIO DAS ATIVIDADES: 01-07-884 
ATIVIDADE ECONOMICA: Extraçao, Industria e Comércio de Erva Na 
te reflorestamento e comercio de cereais. 
CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL: CZ$ 800.000,00 (oitocentos / 
mil cruzados) divididos em 800.009 quotas de CZ$ 1,00 cada, as 
sim distribuidos: GENTIL FILIPIAK, CZ$ 400.000,00 e LEONIRMI- 
GUEL PASA, CZ$ 400.000,00, integralizados em dinheiro neste / - J ato. A responsabilidade dos sócios é limitada à importância to 
tal do capital social. 
CLÁUSULA TERCEIRA: GERENTES: GENTIL FILIPIAK E LEONIR MIGUEL / 
PASA: USO DO NOME COMERCIAL: Individualmente: PRO-LABORE: Aos 
sócios e outros que p;estarem serviços à sociedade fixado de / 
comui acordo. OI3PIGAÇQES: Proibidos aval, endósso, fianças e / 
cauçao de favor. CAUÇAO DE GERÊNCIA: Dispensados. 
CLÁUSULA QUARTA: BALANÇO GERAL anualmenté em 31 de dezembro. 
RESULTADOS: Atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas 
integralizadas ou mantidos em reserva na sociedade. 
CLÁUSULA QUINTA: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que nio e 
tio incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os imp& 
gam de exercer atividade mercantil. 
CLÁUSULA SEXTA: DELIBEPAÇOES SOCIAIS: Por maioriaaso1uta de 
votos, inclusive a/de transformação do tipo jurídic9, cabendo 
um voto a cada quota de capital. 
CLÁUSULA fl NA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Por contimento / 
dos demais sócios e decurso de prazo_de direito dÉC1preferência 
de sessenta dias, mediante notificaçao prévia. 
Lavrado em três vias de igual teor e forma. 

Cruz Machado, 30 de maio de 1988 

TESTEMUNHAS: 	 • 	 ..—+.E 

IELCIO/LUTZ OTTO 
aw 

/ 
J 

11tjo Luis A!vës Pereirc 
Atehdente Adminishativ.  

CPF: 925.467.229-7' 0%\ 



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
• 	G FILIPIAK & CIA LTDA ME 

CNPJIMF N.° 80.776.63610001-69 
NIRE 41.0203997-1 

folha 1 t0O63 
Os abaixo identificados e 

1) OLGA ELIZABETH BARTMANN FILIPIAK, brasileira, casada sob o regime de 
comunhãô universal de bens, natural de Cruz Machado-PR,do lar, inscrita no CPF/MF 
sob n 4q4.911.299-04, portadora ca carteira de identidade RG n°. 3.163.658-9 II-PR, 
residente]e domiciliada na Co!. Linha Vitoria, SN, Zona Rural,Cruz Machado-PR, CEP: 

2) GELCER FILIPIAK, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
o natural dê Cruz Machado-PR,indusriário, inscrito no CPF/MF sob n 2  027.178.199-83, 

P. portador da carteira de identidade FG n°. 7.616.981-0 II-PR, residente e domiciliado na 
Av. PresiGetulio Vargas ,757, fundds, Centro, Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000. 

Únicos sócios componentes da socidade empresária limitada que gira nesta praça sob 
o nome ce G FILIPIAK & CIA LTD ME , com sede na Col. Linha Vitoria , 8W, Zona 

Rural , Çruz Machado -PR , CP 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 
O 80.776.63I0001-69, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°412.0203997-1 em 

171061198 e última alteração contrtual registrada sob n°. 2013773535 em 1310912013; 
resolvem alterar o contrato social ediante  as condições estabelecidas nas cláusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SÓ
,menor impúbere, brasilefta, natural de Cruz Mach 
sob n° 112.033.269-98, portadora da carteira de 
domiciliada na Col. Linha oncÓrdia 'SN '  Zona Rur 

t4 por seu pai JONAS SA. MAJOLO, brasileira, ar 
bens, agricultor, inscrito no CPF/MF sob n° 042J 
n08.586.908-6, residente a domiciliado residente 
Zona Rural,Cruz Machad9-PR, CEP: 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante deci 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obriga 

CLÁUSULA TERCEIRA DA RETIRADA E INGR 
GELCIR FILIPIAK acima qualificado cedendo e ti 
as 500 (quinhentos) quota integralizadas que poss 
ao ingressante GABRIELY MAJOLO, acima quahific 

CLÁUSULA QUARTA: - DA RETIRADA E TRAI% 
sócio GELCIR FILIPIAK, cedendá e transferindo, 
(vinte e quatro mil quinh ntos) quotas integralizac 
(vinte e quatro mil quinhentos reais) ao sócio 
qualificado, dando plena qkiitaçâo das quotas cedida 

CLÁUSULA QUINTA N91VA DISTRIBUIÇÃO DO 
capital social, inteiramente intearalizado em moeda 

CLÁUSULA SEXTA - DAIALTERAÇÃO DE NOME 
empresarial de O FILIPIA( & CIA LTDA ME, pass
FILIPIAK LTDA - ME, sen solução de continuidade, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO OBJE 
a exploração do ramo de 16.10-2/01 SERRARIA C 

): Ingressa na sociedade GABRIELY MAJOLO 
)-PR, nascida em 04/03/2010, inscrita no CPFIMF 
entidade civil n° 14.114.384-0/lI-PR, residente e 
Cruz Maçhado-PR, CEP: 84620-000, representado 
machado-FR , casado com comunhão parcial de 

7.749-80, portador da carteira de identidade civil 
domiciliado na Co!. Linha Concórdia , 8W, bairro 

conhecer a situação econômica e financeira da 
decorrentes do presente instrumento. 

) pE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio 
?rindo, com o consentimento dos outros sócios, 
o valor nominal de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
dando plena quitação das quotas cedidas. 

ERENCIA DE COTAS: Retira-se da sociedade o 
ri o consentimento ` outros sócios, as 24500 
que possui pelo valor nominal de R$ 24.500,00 
BA ELIZABETH BARTMANN FILIPIAK, acima 

50000 50.000,00 

EMPRESARIAL: A sociedade que gira sob o nome 
a denominar-se, a partir desta data, MADEIREIRA 
issumindo o ativo e o passivo da sucedida. 

O SOCIAL: A sociedade que tem por objeto so 
iM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA; 4.13-4 Q 

SOCIO 	 i  QUOTAS 
	

Ne OLGA ELIZABETH BARTMANN FILIPIAK 	 cnn Aflflfl

GABRIELY MAJOLO 	 1nA 	 Cflfl 	 CnnflA 
TOTAL 

fica assim dividido entre 
Em virtude das modif

41 
j 
I  



QUINTA ALTERAÇÃO CNTRATUAL DA SOCIEDADE: 
G FILIPIA14&CIA  LTDA ME 

CNPIJ/MF N .O  80.776 .63610001 -69 
NIRE 412.0203997-1 

oOOO6 

OBRAS DE T4RRAPLANAGEM; 16.22-6102 F 
PEÇAS DE MADEIRA PÁRA INSTALAÇÕES IN 
a ter o seguinte objeto: 16.10-2/01 SERRARIA 
FABRICAÇÃO DE ESQÜADRIAS DE MÃDEIIR 
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS. 

folha 2de 5 

ABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE 
DUSTRIAIS E COMERCIAIS;, passa a partir desta data 
COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA; 16.22-6102 

A E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES 

CLÁUSULA OITAVA - DA DESTITUIÇÃO 
administrador da sociedade o sócio GELCIR 
instrumento. 

CLÁUSULA NINA - DA DESIGNAÇÃO DE A 
GELCIR FILIPIAK passá a ser administrada p 
compete praticar todos õs atos pertinentes à g 
representá-la ativa e passivamente, judicial e e 
financeiras, entidades privadas e terceiros em g 
encerrar contas bancáriàs, contratar e demitir 
consecução dos objetivos ou à defesa dos intE 
nome empresarial isoladamente, vedado, no ent 
bem como prestar aval, endosso, fiança ou cai 
qualquer dos quotistas óu de terceiros e, aind 
autorização dos outros sópios. 
§ 1.0- É vedado o uso do nome empresarial ei 
obrigações seja em favor de qualquer dos quoti 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando 
procuradores para período determinado, devei 
operações a serem praticados. 

ADMINISTRADOR: Fica destituído do cargo de 
PIAK, a partir da data de assinatura do presente 

bIINISTRADOR: A sociedade que era administrada por 
OLGA ELIZABETH BARTMANN FILIPIAK, a quem 
stão da sociedade com os poderes e atribuições de 

drajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
irei, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar  
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à 
nesses e direitos da sociedade, autorizados o uso do 
rito, o uso em atividades estranhas ao interesse social, 
não de favor, e assumir obrigações, seja em favor de 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
s ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
lo o instrumento de mandato especificar os atos e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DÈCLARAÇÃO DE DESMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as penas 
da lei, que não está impedido de exercer a admiistraçâo da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Perm 
	

inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente h 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA 
	

OLIDAÇAO DO CONTRATO: Resolvem por este 
instrumento de alteração, os sócios consol 

	
o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

	

MADEIREIRA 
	

LiDA-ME 

	

CNPJIMR 1 
	

/0001-69 
NIRE: 

1) OLGA ELIZABETH BARTM4INN FILIPIAK, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, naural de Cruz Machado-PR,do lar, inscrita no CPF/MF 
sob n2  404.911.299-04, portador4 da carteira de identidade RG n°. 3.163.658-9 11-PR, 
residente e domiciliada na Col. Lihha Vitoria , SN, Zona Rural,Cruz Machado-PR, CEP: 
84620-0O0 

2) GABRIIELY MAJOLO, bi eira, solteira , nascida em 04/03/2010,,menor 

	

impübere,riienor, inscrita no CE 
	

IF sob n° 112.033.269-98, portadora da carteira de 
identidade RO n°. 14.114.384-0 
SN, Zona Rural,Cruz Machado- 

5ôX 
	 R, residente e domiciliada na Col. Linha Concórdia 

CEP: 84620-000 representado por seu pai 1JON44 

ç9j 

•1 

'1 



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE -  
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CNPJ/MF N.0  80.776.63610001-69 	 000065 NIRE 412.0203997-1 
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AUL MÁJOLO,  brasileiro, casado comunhão parcial de bens, agricultor, inscrito no 
CPF/MF Sob no 042.597.749-80, portador da Carteira de identidade Civil RO n°. 
8.586.908-6 li-PR, residente e domiciliado na Col. Linha Concórdia , SN, bairro Zona 
Rural,Cru± Machado-PR, CEP: 84620-000. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de MADEIREIRA 
FILIPIAK LTDA - ME, com sede na Col. Unha Vitoria, SN, Zona Rural, Cruz Machado - 

PR, CEP 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 80.776.63610001-69, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0203997-1 em 1710611988 e última alteração 
ontratuaI 1  registrada sob n°. 2013773535 EM 1310912013. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de MADEIREIRA FILIPIAK LTDA - ME e tem sede e domicilio na Col. Linha Vitoria , SN, 
Zona Rural, Cruz Machado -PR, CEP 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA -FILIAlS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA . INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 0110711988 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 16.10-
2/01 SERRARIA COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA; 16.22-6102 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS 
DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
divididos em 50,000 (cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, 
subscrita e já integralizada, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) 	. QUOTAS VALOR 
OLGA ELIZABETI-I BARTMANN FILIPIAK 99.00 49500 49.500,00 
GABRIELY MAJOLO 1.00 500 500,00 
TOTAL 100.00 50000 50.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas,. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

-4 

SSÂO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
nsferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 

de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
ealizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
'tros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
rito, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
3 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
ão das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
ncia, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

OMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
le cabe a OLGA ELIZABETH BARTMANN FILIPIAK, com os poderes e 
nistrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial V 
te órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
dos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à defesa dos 	'Ç4. 
iedade autorizado o, uso do nome empresarial isoladament 	 kf' 

J61J 

CLÁUSULA SÉTIMA - C 
poderão ser cedidas ou 1 
assegurado, em iguaIdad 
à venda, formalizando, se 
Parágrafo único: O sôc 
notificar por escrito aos e 
forma e prazo de pagam! 
deverão fazer dentro de 
critério do sócio alienantc 
quotas se fará na propo 

xercido o direito de prefe 

QLAUSULA OITAVA - 
"àinistração da socie 
atribuições de gerir e ac 
'Ls'extra judicialmente, pE 
geral, bem como pratica 

resses e direitos da 

PT 



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUA 
G FlUPiAK:&.s.C!kLTD. 

CNPJ/MF N° 807t6.636I 
NIRE 412.02O3997 

§ i.°- Ê vedado o uso dØ nome empresarial em atividades e. 
obrigações seja em favod de qualquer dos quotistas ou de terá 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente'  
procuradores para período determinado, devendo o instrum 
operações a serem praticdos. 

CLÁUSULA NONA - RÉ TIRADA PRO-LABORE: Os sócios' 
retirada mensal ,a titulo dã "pró-labore", observadas asdisposiç 

CLAUSULA DCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIME 
penas da lei, que não está impedido de exercer aadministraç 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os e 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crimE 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popula 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.. EXERCÍCIO SOCIAL, 
PARTICIPAÇÃO DOS SÉCIOS NOS RESULTADOS: Ao térm 
como ano civil, os administradores prestarão contas justiflcad 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais dc 
legislação societária, elboradas em conformidade com as 
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na 
que possuem na sociedade. 

DA SOCIEDADE: 
ME 
01-69 
	

000668 
folha 4de 5 

3S ao interesse social ou assumir 
bem como onerar ou alienar bens 

constituir, em nome da sociedade, 
:0 de mandato especificar os atos e 

lerão, de comum acordo, fixar uma 
regulamentares pertinentes. 

4T0: O Administrador declara, sob as 
o da sociedade, por lei especial, ou em 
eitos dela, a pena que vede, ainda que 

falimentar, de prevaricação, peita ou 
contra o sistema financeiro nacional, 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

EMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
io de cada exercício social, coincidente 
s de sua administração, procedendo á 

monstrações contábeis requeridas pela 
Normas Brasileiras de Contabilidade, 
mesma proporção das quotas de capital 

C3 o 

or 

E 

stt 
-J 

e. 
S 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços $1 balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e ó lucro apurado nessas demonstraçõs intermediárias, poderá ser distribuído 
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ás quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital 
social, conforme estabeleüe o art. 1.059 da Lei ri.' 10.40612002.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS COIf1TAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
foro caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial á o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com ,  a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração 

CLÁUSULA DÉCIMA 5 
	

'NDA - FALECIMENTO OU 1 
	

RDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sóci 

	
sociedade continuará suas ati 

	
les com os herdeiros, sucessores e o 

incapaz. Não sendo pos 
	

ou inexistindo interesse destes 
	

dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apur 

	
a liquidado com base na situE 

	
patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em 	iço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O ni 

	procedimento será adotado 	outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu 

CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA. - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as. penas da lei, que no está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 9feitos dela, a pena que vede, ainda que - 
temporariamente,, o aceso a cargos públicos; ou por crimd falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra .a economia popula, contra o sistema financeiro nacional, 

,ontra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

USULA DÉCIMA QUARTA -FORO: Fica eleito o foro da omarca de União da Vitoria PR para o 
éxrdicio e o cumpriment dos direitos e obrigações resultantes oeste contrato, com expressa renúnáia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado .que seja ou velha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assina, o pksónte , em 3 (três) vias de igual teo 
fo ma, obri ando-se fielmente por si, seus hãrdéirõs á sucessores legais a cumpri-lo em todos os seu 
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MADEIREIRA FILIPIAK LTDA- ME 
CNPJ N° 80.776.63610001-69 

INSC. ESTADUAL N° 305.00328-08 
COL LINHA VITORIA, SIN - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO —PR - CEP 84620-000 

000070 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

Ao pregoeira da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N°10212015 

A empresa MADEIREIRA FILIPIAK LTDA- ME inscrita no CNPJ 
no 80.776.636/0001-69, sediada na Co!. Linha Vitoria, s/n°, zona rural, cidade de Cruz 
Machado , estado Paraná, telefone 42-8818-0507, e-mail para contato 
deluitto@yahoo.com.br, neste ato representada pelo Sr OLGA ELIZABETH 
BARTMANN FILIPIAK, portadora da Cédula de Identidade sob n° 3.163.758-9, 
residente e domiciliado na Col. Linha Vitoria, s/n°, zona rural, inscrita no CPF n° 
404.911.299-04, DECLARA SOB AS PENAS DA Lei, que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n 
10212015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 
exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 16 de novembro de 2015. 

OLGA EIWABETH BARTML4JN FILIPIAK 
REPRESENTANTE LEGAL 

Àw/É 

çÇ\ 



MADEIREIRA FILIPIAK LTDA- ME 
CNPJ N° 80.776.636/0001-69 

INSC. ESTADUAL N° 305.00328-08 
COL LINHA VITORIA, SIN - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO —PR - CEP 84620-000 

000071 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICP4L DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N°10212015 

A empresa MADEIREIRA FILIPTAK LTDA- ME inscrita no CNPJ 
no 80.776.636/0001-69, por intermédio de seu representante legal Sra. OLGA 
ELIZABETH BARTMANN FILIPTAK, portadora do documento de Identidade sob 
no 3.163.758-9, inscrita no CPF no  404.911.299-04, DECLARA sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como empresa MICROEMPRESA, 
ART 3° DA Lei Complementar n° 123/2006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.741/2012 e 
que não esta sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 a citada lei 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de 
habilitação e pretendemos utilizar o prazo prévisto no art 43, § 1° da Lei 
Complementar n° 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrario, 
dccaira o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art 81 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Cruz Machado, 16 de novembro de 2015. 

Oq t. 	QÂ< 
OLGA ELIZJ&BETH BARTMANN' FILIPTAK 

REPRESENTANTE LEGAL 

Ç9Ø 
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